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Informação nº: 35/2020 – DIASP 1  

  
Brasília/DF, 24 de abril de 2020. 

Processo nº: 00600-00000674/2020-11 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF 

Assunto: Representação 

Valor Envolvido:  R$ 5.092.313,27 

Ementa:  Representação com pedido de liminar de autoria da 
empresa RVA Comércio e Serviços de Construções – 
Eireli, CNPJ nº 20.936.189/0001-36, em face da Dispensa 
de Licitação nº 453/2020, para contratação emergencial de 
empresa especializada em construção civil para implantação 
de hospital de campanha no Estádio Nacional de Brasília 
Mané Garrincha. Contrato nº 067/2020-SES. Conhecimento 
e diligência à SES/DF. 

 
 
 
Senhor Diretor, 
 
Tratam os autos de Representação apresentada pela empresa 

RVA Comércio e Serviços de Construções – EIRELI, CNPJ nº 20.936.189/0001-

36, em face do procedimento de Dispensa de Licitação nº 453/2020 destinado à 

implantação de hospital de campanha no Estádio Nacional Mané Garrincha, para 

a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para tratamento de pacientes 

com COVID-19. 
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ADMISSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO 
1. IDENTIFICAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

1.1 – Representante: RVA Comércio e Serviços de Construções – EIRELI, CNPJ nº 
20.936.189/0001-36. 

1.2 – Teor da 
Representação:  

A Representante alega ter sido alijada da Dispensa de Licitação apesar 
de ser possuidora de amplo acervo técnico-operacional, vasta experiência 
em obras públicas e ter apresentado preço mais vantajoso. 

Nesse sentido, informa que foi divulgada a Ratificação da Dispensa de 
Licitação nº 453/2020 constando como vencedora do certame a empresa 
CONTARPP ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 26.412.148/0001-27, com a 
proposta no valor global de R$ 5.092.313,27 (cinco milhões, noventa e dois 
mil, trezentos e treze reais e vinte e sete centavos), embora a 
Representante tenha apresentado proposta mais vantajosa, no valor de R$ 
4.405.470,12 (quatro milhões, quatrocentos e cinco mil, quatrocentos e 
setenta reais e doze centavos), atendido às exigência do Projeto Básico e 
comprovado a capacidade técnico-operacional para cumprir a obra no prazo 
especificado no Ofício nº 453/2020, de 01.04.2020.  

Alega a Representante que apesar da apresentação de reiterados 
pedidos administrativos junto à SES/DF, não lhe foram disponibilizadas as 
decisões que culminaram na sua inabilitação por parte do Setor de Licitações 
da SES/DF. 

Acrescentou que recebeu reiteradas negativas de disponibilização da 
integralidade dos documentos enviados pela empresa contratada durante o 
processo de dispensa de licitação. 

Por fim, requer a concessão de medida cautelar nos termos do art. 277 
do RI/TCDF a fim de obstar a continuidade da obra, iniciada desde o dia 
15.04.2020, para construção do hospital de campanha no Estádio Nacional, 
sob alegação da existência de boletins de informação quanto ao quadro de 
evolução da COVID-19 demonstrando que os leitos atualmente disponíveis 
no DF já seriam suficientes para atender à população, principalmente nesse 
período de isolamento decretado pelo Governo Distrital, até que o Tribunal 
delibere sobre a matéria. 

  

 
2. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

Requisitos S/N/NA Observação: 

2.1 - Os representantes são 
legitimados? SIM  

Art. 113, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993  

2.2 - A Representação trouxe 
caracterização circunstanciada da 
situação (inciso I do § 2º do art. 
230 do RI/TCDF)? 

SIM - 

2.3 - A Representação foi redigida 
em linguagem clara e objetiva 
(inciso II do § 2º do art. 230 do 
RI/TCDF)? 

SIM - 
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2.4 - A Representação está 
acompanhada de indício 
concernente à irregularidade ou 
ilegalidade identificada (inciso III 
do § 2º do art. 230 do RI/TCDF)? 

SIM  

2.5 - A Representação tem 
enquadramento da matéria nas 
competências do Tribunal (inciso 
IV do § 2º do art. 230 do 
RI/TCDF)? 

SIM  

2.6 – As informações trazidas 
apresentam verossimilhança com 
os fatos representados (inciso I do 
§ 6º do art. 230 do RI/TCDF)? 

SIM  

 
3. ANÁLISE 

Requisitos S/N/NA Motivação 

3.1 - Há necessidade de 
apresentação de esclarecimentos 
por parte da jurisdicionada ou 
interessado, conforme § 7º do art. 
230 do RI/TCDF? 

SIM  

3.2 – Há necessidade de 
realização de inspeção? NÃO - 

3.3 – Há pedido de cautelar nos 
termos do art. 277 do RI/TCDF? SIM  

 
ANÁLISE 

2. A Representação apresentada pela empresa RVA Comércio e 
Serviços de Construções – Eireli, CNPJ nº 20.936.189/0001-36, aponta a 

existência de indícios de irregularidades no processo de Dispensa de Licitação 

nº 453/2020, que culminou na formalização do Contrato nº 067/2020 (Processo 

SEI º 00060-00129560/2020-83), com a empresa CONTARPP ENGENHARIA 

LTDA., CNPJ nº 26.412.148/0001-27.  

3. Conforme alegado, a SES/DF teria descartado proposta 

financeira mais vantajosa, com o gravame de estar omitindo os motivos que 

ensejaram a inabilitação da Representante, com possível afronta ao princípio do 
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contraditório por não ter sido oportunizado o direito de recorrer contra a decisão 

que lhe foi desfavorável. 

4. Em face do exposto, ante a existência de indícios de 

irregularidades no procedimento de seleção denominado Dispensa de Licitação 

nº 453/2020 - SES/DF, as quais podem ter resultado em prejuízo ao Erário, 

entende-se presentes os requisitos necessários para o conhecimento da 

exordial, no sentido de que seja assinado prazo para que a SES/DF se manifeste 

em relação aos fatos alegados pela Representante e disponibilize o acesso à 

integralidade do Processo SEI nº 00060-00129560/2020-83. 

5. Por fim, em obediência aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório, dar ciência dos fatos à empresa CONTARPP ENGENHARIA 

LTDA., CNPJ nº 26.412.148/0001-27, oportunizando que se manifeste acerca 

das alegações contidas na Representação. 

 
PROPOSIÇÕES 

6. Ante o exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos ao 

Relator que vier a ser designado, com vistas à adoção das seguintes medidas: 

I. tomar conhecimento da Representação protocolada pela 

empresa o RVA Comércio e Serviços de Construções – Eireli, 
CNPJ nº 20.936.189/0001-36 (peça 3, e-DOC 6FB5F9F0); 

II. deliberar sobre o pedido de medida cautelar pleiteado pela 

Representante; 

III. determinar à Secretaria de Estado de Saúde que, no prazo de 

5 (cinco) dias:  

a) manifeste-se em relação aos fatos alegados na 

Representação; 

b) disponibilize o acesso integral ao Processo SEI n.º 00060-

00129560/2020-83 e demais documentos relativos ao 

Contrato Emergencial nº 067/2020; 
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IV. assinar prazo de 5 (cinco) dias para que a empresa 

CONTARPP ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 26.412.148/0001-

27, apresente os esclarecimentos que entender pertinentes em 

relação aos fatos mencionados na Representação; 

V. autorizar: 

a) o envio de cópia da Representação, da presente 

Informação, do Relatório/Voto e da Decisão que vier a 

ser prolatada à SES/DF e à empresa CONTARPP 

ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 26.412.148/0001-27; 

b) dar ciência da Decisão que vier a ser prolatada à 

Representante, informando-lhe que as futuras 

tramitações destes autos poderão ser acompanhadas 

mediante cadastramento no sistema TCDFPush; 

c) o retorno dos autos à SEASP, para as providências 

pertinentes. 

À superior consideração. 

 

Assinatura Eletrônica 
Luciana Rocha de Melo Alvim 

Auditora de Controle Externo  

 

De acordo. 
À elevada consideração do senhor Secretário. 
Em 24 de abril de 2020. 

 

Assinatura Eletrônica 
José Vitor Akegawa Pierre 

Diretor – DIASP 1  
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